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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Brasilia, na data da assinatura.

Assunto: Emendas do Senado a Projeto de Lei.

Senhor Primeiro-Secretário,
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Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em revisão e
com emendas, o Projeto de Lei n° 2.205 , de 2022 (PL n° 4. 161, de 20 1 5, nessa Casa), que
“Altera a Lei n° 1 1 .947, de 1 6 de junho de 2009, para estabelecer que os gêneros
alimentIcios adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
deverão ser entregues pelos contratados corn prazo restante de validade superior a metade
do perlodo entre sua data de fabricaçäo e sua data final de validade”.

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo referente as emendas
em apreco.
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Atenciosamente,

Senadora Daniella Ribeiro
Prirneira-Secretária do Senado Federal

.I.
Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 25/06/2025
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Para venficar as assinaturas, acesse https://Iegis.senado.gov.br/autenticadoc-Iegis/2047123654


